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EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR-RELATOR DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70010129690:

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições constitucionais, cientificado da decisão proferida às fls. 578/616 do feito acima referido, opõe perante Vossa Excelência, 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,

nos termos do artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, artigos 5º, inciso LV, e 93, inciso IX, ambos da Constituição Federal, e Súmula n.º 356 do Supremo Tribunal Federal, pelas seguintes razões:

I – BREVE RELATO:

Para evitar a desnecessária tautologia, adota-se, com a devida licença, o relatório da decisão embargada das fls. 579/581.

Remetidos os autos à apreciação desta Corte, esse Colendo Tribunal Pleno, por maioria de votos, com base no respeitável voto do eminente Relator, julgou improcedente a ação direta de inconstitucionalidade proposta.

Contra essa respeitável decisão, o Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul interpõe o presente recurso de Embargos de Declaração, a fim de sanar omissão e prequestionar o dispositivo constitucional aludido.
II - DA OMISSÃO DO ARESTO:

Quando do ajuizamento dessa Ação Direta de Inconstitucionalidade, na qual pleiteada a declaração de inconstitucionalidade da Lei n.º 12.131/04, que acrescentou o parágrafo único ao artigo 2º da Lei n.º 11.915/03, sustentou este Procurador-Geral de Justiça, dentre outros fundamentos, a inconstitucionalidade material da referida legislação, porquanto, ao excepcionar a possibilidade de sacrifício de animais apenas aos cultos de matriz africana, acabou por ferir o princípio isonômico insculpido no artigo 5º, caput, da Constituição Federal.

Este Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, ao declarar, por maioria, a constitucionalidade da aludida Legislação Estadual, no voto condutor do Desembargador-Relator (fl. 582), no que pertine à violação ao princípio da isonomia, apenas consignou que “a existência de outras religiões que se ocupam do sacrifício ritual de animais não toma, de per si, inconstitucional a disposição. Ela se mostraria apenas insuficiente e suscetível de generalização.”
Infere-se dessa passagem do voto-condutor, respeitosamente, que restou omitida a discussão acerca da violação ao princípio isonômico em toda a sua extensão, deixando de assentar os fundamentos pelos quais impossibilitada a declaração de inconstitucionalidade por tal fundamento (mormente se levarmos em consideração o voto-vencido da Desembargadora Maria Berenice Dias, às folhas 589-590).

Ademais, não se depreende do voto do Desembargador Danúbio Edon Franco (fl. 591) a extensão pretendida, no sentido de que constante do voto do Relator a impossibilidade do julgador ser legislador positivo, porquanto nenhuma alusão ou aprofundamento da matéria se deu na erudita decisão do Des. Araken de Assis. 

Nessa medida, ao deixar de enfrentar tal questão, quedou-se omisso o acórdão impugnado, impondo-se seja suprida a omissão, sob pena de afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – ICMS – ISENÇÃO – IMPORTAÇÃO DE SALMÃO – TRATADO DO GATT – MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL – APELAÇÃO – JULGAMENTO – OMISSÃO ACERCA DE QUESTIONAMENTO RELEVANTE PARA O DESLINDE DA CONTROVÉRSIA – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS COM O OBJETIVO DE PREQUESTIONAMENTO – REJEIÇÃO – FUNDAMENTO INCONSISTENTE – VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC – Suscitado questionamento relevante para o deslinde da controvérsia, se não for examinada a questão no julgamento dos embargos de declaração, configura-se, na hipótese, violação ao artigo 535 do CPC, justificando-se a nulidade do decisum. Recurso provido.”
 

Assim, considerando que se omitiu o acórdão quanto à matéria relativa à alegação de inconstitucionalidade material pela afronta ao princípio da isonomia, impõe-se seja acolhido o presente Recurso de Embargos de Declaração, ao efeito de, suprindo a omissão, enfrentá-la. 
Por fim, cabe salientar que esses embargos igualmente têm como objetivo, em atenção aos ditames da Súmula 356 do STF, tornar ventiladas as questões constitucionais aduzidas nos doutos votos vencidos, que acolheram a pretensão desenvolvida na ação direta de inconstitucionalidade proposta.

Busca-se, assim, cumprir a exigência do Supremo Tribunal Federal acerca do prequestionamento de tema debatido em voto vencido, possibilitando a interposição de recurso extraordinário, conforme orientação contida em decisão monocrática, proferida pelo Ministro Sepúlveda Pertence, que assim asseverou:

“É inviável o RE. I Correta a decisão agravada ao afirmar que ‘não houve, no voto-condutor e nos que lhe seguiram, juízo explícito acerca dos temas postos na minuta recursal’, faltando, pois, o indispensável prequestionamento. Com efeito, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que não há falar em prequestionamento se, como no caso, ‘apenas o voto vencido cuidou do tema suscitado no recurso extraordinário, adotando fundamento independente, sequer considerado pela maioria’ (v.g., RREE 118.479, Sepúlveda Pertence, 1ª T, DJ 04.08.00; 131.739, 2ª T, Marco Aurélio, DJ 06.10.92; AI 159.230-AgR, Ilmar Galvão, 1ª T, DJ 19.8.94; e AI 181.802-AgR, Moreira Alves, 1ª T, DJ 23.5.97).”.

Por essas razões, impõe-se seja acolhido o presente Embargos de Declaração, também ao efeito de transpor o óbice do prequestionamento.

III – DO PEDIDO:

Pelo exposto, postula-se sejam acolhidos os presentes embargos, sanando-se a omissão referida, com a manifestação explícita de Vossa Excelência sobre o tema de direito aventado, sob pena de haver óbice para interposição de recurso ao Supremo Tribunal Federal.

Porto Alegre, 11 de agosto de 2005.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.
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